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Secretaria da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS – DECON

EXTRATO ATA SRP PE N.º 1013/2020
PROTOCOLO: 16.854.590-8
OBJETO: Futura e eventual aquisição de PLACAS TRANSPARENTES
INTERESSADO: SESA.
HOMOLOGADO em 21/01/2021 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Admin-
istração e da Previdência.
INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br.

       SEAP/DECON/DP.
5717/2021

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS – DECON

EXTRATO ATA SRP PE N.º 534/2020
PROTOCOLO: 16.626.438-3
OBJETO: Futura e eventual aquisição de ETIQUETAS E RIBBON.
INTERESSADO: SESA e HPM-FUNSAÚDE.
HOMOLOGADO em 13/01/2021 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da 

Administração e da Previdência.

INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br.
       SEAP/DECON/DP.

5718/2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 AO TERMO DE CON-
VÊNIO Nº 090/2020

Autoridade que au-
torizou

Secretário de Estado da Saúde 
Carlos Alberto Gebrim Preto

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE 
Instituto Atitude/Fundação Atitude

Processo 16.709.682-4
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do Convênio nº 090/2020, 
nos termos da sua Cláusula Terceira. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
DA VIGÊNCIA
Fica prorrogada a vigência do Convênio original por 
mais 92 (noventa e dois) dias, a partir de 12/02/2021 
até 15/05/2021.

Data da Vigência 15/05/2021
Assinam Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE e o 

Presidente da Entidade.

5869/2021

Autarquias 

COMEC

  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 05/2018, A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, ATRAVÉS DA 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA e PVZ 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, na forma abaixo: 
A COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA- 
COMEC, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Estadual n.º 
6.517/74 e transformada em autarquia pela Lei Estadual n.º 11.027/94, inscrita 
no CNPJ sob n.º 07.820.337/0001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro, s/n - 1º 
andar | 80.530-140 | Curitiba/Paraná, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente GILSON DE JESUS DOS SANTOS, denominada CONTRATANTE 
e PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 05.804.537/0001-28, com sede à Rua Júlio Cesar 
Setenareski, 195 | 83.085-290 | São José dos Pinhais/Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Luis Antonio Zen, denominada 
CONTRATADA vem por essa na melhor forma de direito, consoante aos termos 
do parecer nº 07/2020/AJ/COMEC anexado ao protocolo nº 16.036.233-2, 
estabelecer o que dispõe nas cláusulas e condições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE, o CONTRATO 05/2018, que possui 
como objeto a execução de obras para implantação do parque ambiental 
Piraquara – etapa 1, do municipio de Piraquara - de acordo com os projetos de 
engenharia fornecidos pela COMEC e demais anexos, integrante do Programa 
de elaboração de projetos de engenharia – Saneamento basico, do Ministério das 
Cidades, PAC-2 Drenagem, conforme Contrato de Financiamento n. 0351.257-
15/11, celebrado entre Caixa Econômica Federal e o Governo do Estado do 
Paraná. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A presente rescisão unilateral possui como fundamento os termos do Art. 79, 
inciso II combinado com o Art. 78, incisos XIV da Lei 8.666/1993 e Art. 130, 
inciso II combinado com o Art. 129, incisos XIV da Lei Estadual nº 
15.608/2007, bem como com o Parecer Jurídico nº 07/2020/AJ/COMEC e 
Despacho do Diretor Presidente, anexada ao protocolo nº 16.036.233-2 as fls. 
32. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em virtude de tal rescisão amigável fica estabelecido à plena, geral, integral, 
rasa e irrevogável quitação para nada reclamar ou pretender, não lhe restando 
nenhuma obrigação pendente, seja a que titulo for, com base no artigo 840 do 
Código Civil a ambas as partes. 
CLÁUSULA QUARTA  
A garantia prestada (fiança bancaria) no referido contrato neste ato fica sem 
efeito, podendo ser rescindida junto à entidade financiadora. 
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Termo de Rescisão em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
Curitiba, 08 de outubro de 2020. 
GILSON DOS SANTOS 
Diretor Presidente 
LUIS ANTONIO ZEN 
Representante legal 

  

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 05/2018, A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, ATRAVÉS DA 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA e PVZ 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, na forma abaixo: 
A COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA- 
COMEC, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei Estadual n.º 
6.517/74 e transformada em autarquia pela Lei Estadual n.º 11.027/94, inscrita 
no CNPJ sob n.º 07.820.337/0001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro, s/n - 1º 
andar | 80.530-140 | Curitiba/Paraná, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente GILSON DE JESUS DOS SANTOS, denominada CONTRATANTE 
e PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 05.804.537/0001-28, com sede à Rua Júlio Cesar 
Setenareski, 195 | 83.085-290 | São José dos Pinhais/Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Luis Antonio Zen, denominada 
CONTRATADA vem por essa na melhor forma de direito, consoante aos termos 
do parecer nº 07/2020/AJ/COMEC anexado ao protocolo nº 16.036.233-2, 
estabelecer o que dispõe nas cláusulas e condições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica RESCINDIDO AMIGAVELMENTE, o CONTRATO 05/2018, que possui 
como objeto a execução de obras para implantação do parque ambiental 
Piraquara – etapa 1, do municipio de Piraquara - de acordo com os projetos de 
engenharia fornecidos pela COMEC e demais anexos, integrante do Programa 
de elaboração de projetos de engenharia – Saneamento basico, do Ministério das 
Cidades, PAC-2 Drenagem, conforme Contrato de Financiamento n. 0351.257-
15/11, celebrado entre Caixa Econômica Federal e o Governo do Estado do 
Paraná. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A presente rescisão unilateral possui como fundamento os termos do Art. 79, 
inciso II combinado com o Art. 78, incisos XIV da Lei 8.666/1993 e Art. 130, 
inciso II combinado com o Art. 129, incisos XIV da Lei Estadual nº 
15.608/2007, bem como com o Parecer Jurídico nº 07/2020/AJ/COMEC e 
Despacho do Diretor Presidente, anexada ao protocolo nº 16.036.233-2 as fls. 
32. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Em virtude de tal rescisão amigável fica estabelecido à plena, geral, integral, 
rasa e irrevogável quitação para nada reclamar ou pretender, não lhe restando 
nenhuma obrigação pendente, seja a que titulo for, com base no artigo 840 do 
Código Civil a ambas as partes. 
CLÁUSULA QUARTA  
A garantia prestada (fiança bancaria) no referido contrato neste ato fica sem 
efeito, podendo ser rescindida junto à entidade financiadora. 
E por assim estarem de acordo, firmam o presente Termo de Rescisão em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
Curitiba, 08 de outubro de 2020. 
GILSON DOS SANTOS 
Diretor Presidente 
LUIS ANTONIO ZEN 
Representante legal 

5753/2021

DER

AVISO N.º  011/2021
RESULTADO DE NOTAS TÉCNICAS
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º 89/2020 - GMS
CONCORRÊNCIA N.º  023/2020- DER/SRCGERAI

OBJETO:  Elaboração  do  Projeto  Executivo  de  Engenharia  para
recuperação,  reforço  e  reabilitação  da  ponte  sobre  o  Rio  Jordão  na
rodovia  PR-170,  km385+163  a  km  385+317,  com  extensão  total  de
154m,  de acordo com o estabelecido no Termo de Referência - Anexo
01 deste Edital
CRITÉRIO: Técnica e Preço

NOTAS TÉCNICAS
HTC BRASIL OBRAS, PROJETOS E EMPREENDIMENTOS

N1:  40 pts 
Diagnóstico, 
Metodologia 
e Plano de 
Trabalho

N1a 8

N1b 10

N1c 8

N1d 6

N2: 30 pts 
Experiência
Técnica da
Empresa

Elaboração de projetos de construção, 
recuperação, reforço e /ou reabilitação de ponte 
com no mínimo 150m de comprimento, sendo 
aceitos Projeto Básico, Projeto Executivo ou 
Projeto Final

0

N3: 30 pts
Capacitação
da Equipe
Técnica

Coordenador, sendo este um Engenheiro Civil 
Sênior, com experiência em Coordenação e/ou 
Fiscalização e/ou Supervisão na elaboração de 
Projetos executivos de construção, recuperação, 
reforço e / ou reabilitação de ponte com no 
mínimo 150m de comprimento, sendo aceitos 
Projeto Básico, Projeto Executivo ou Projeto Final

5

TOTAL NOTA TÉCNICA 37

NOTA TÉCNICA FINAL 0
EMPRESA DESCLASSIFICADA:
HTC  BRASIL OBRAS,  PROJETOS  E  EMPREENDIMENTOS  EIRELI-
ME: conforme subitem 16.1.13 do Edital.
RESULTADO DA LICITAÇÃO: FRACASSADA

 Ponta Grossa, 27/01/2021
Eraldo Cordeiro Silvestre

Presidente da Comissão de Licitações SRCG
5848/2021

AVISO N.º 013 - 2021 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 17/2020 –DER/PR  
GMS– Concorrência nº 002/2021 – DOP/SRNOROE 

OBJETO: Execução dos serviços de conservação de estrada não 
pavimentada PR-682 no trecho do entr. PR- 540 ao entr. PR-542 (para 
Umuarama), conforme especificações contidas no Edital, Termo de Referência 
Anexo 01 e no Projeto Básico de Engenharia. 
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até o dia 03/03/2021 às 
17h00min, no Protocolo do DER/SRNOROESTE. 
DATA DE ABERTURA: 04/03/2021 às 10hs00min. 
AUTORIZAÇÃO: Fernando Furiatti Saboia- Diretor Geral do DER – em 
15/02/2021. 
N.º DO PROCESSO: 16.971.287-5. 
INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: Página eletrônica: 
(www.administracao.pr.gov.br/Compras), link Licitações do Poder Executivo, 
consulta editais, órgão DER, e/ou Comissão de Licitações da SRNoroeste do 
DER/PR, sito à Avenida Monteiro Lobato, 885, na cidade de Maringá – PR, 
telefone: (44) 3261-8100. Será transmitido ao vivo, o link encontra-se 
disponível no endereço eletrônico disponibilizado no endereço 
http://www.administracao.pr.gov.br/Compras - no campo da licitação em 
apreço. 
 

Maringá, 27 de janeiro de 2021. 
 

Danielle C. Costa 
Comissão de Licitação – DER/SRNoroeste 
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